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CONSELHO MUNICTPAL DE ASSrsTÊNclA soctAL - cMAs DE |RAUÇUBA/CE
Lei tulunicipai n0 1.221 i2A17, aiierada peia Lei n" i .5881202-i , alierada pela Lei na 2,A4712A25

Resolução N' 1812025, de 23 de maio de 2025,

DispÕe sobie a aprovação do Reíatói-io
Psicológico sobre a situação de adolescente
quanto a inserção, acompanhamento e
recebimento de benefício por meio cio Programa
Ceará Acolhe.

O Pienário do Conselho i',Íunicipai de Assistência Social - CIúAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei Municipal No 1 .221, de 20 de junho de 2017,

altei^ada peia Lei i,5BBi2C21, de 0B de setembi'o de2A2i, aiterada peia Lei t,lo 2.0,12, de 24 de

fevereiro de 2025, de em Reunião Extraordinária realizada no dia 23 de maio de 2025, de acordo

com siias competências estabeiecidas na Lei de N" 8,742, de 7 de dezembi'o de 1993, Lei Oi'gânica

da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional Básica - NOB/2012, e

COi'JSIDERAi{DCa Lei Estadual l,lo 19,C62, de 3C de outubi'o de2A24 que institui, no âmbito do

Poder Executivo, o Programa Ceará Acolhe, reunindo ações destinadas a assegurar proteção social

às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19. § 10 O

Programa Ceará Acolhe priarizará crianÇas e adolescentes em situação de vulnerabilidade e de risco

pessoal e social; § 20 Serão consideradas em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social,
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deÍinidos em decreto do Poder Executivo;

CCNSIDERANDO o art. 20 do Deci'eto Estaduai i.l" 36.400, de 00 de mârÇo de 2C25 que i'egulamenta

a Lei No 19.062, de 30 de outubro de 2024, que institui o Programa Ceará Acolhe: Para os fins deste

Decreto, considera-se: I - situação de orfandade bilateral: condição social em que se encontra a

criança ou o adolescente na qual ambos os pais, biologicos ou por adoção, faleceram, sendo pelo

menos um deles em razão da Covid-l9; ll - situação de orfandade em famílias monoparentais:

condição social em qije se enconti'a a criança ou o adolescente na quai a íamília é foi'mada poi'

somente um dos pais, biológico ou por adoçã0, havendo este falecido em razáo da Covid-19;

CONSiDERANDO O CAPíTIJLO ii _ DAS COIVIPETÊNCiHS, Art, 3C dO DECTEtO EStACiUAi NO 36.466,

de 06 de março de2025 que regulamenta a Lei No 19,062, de 30 de outubro de2A24, que instituio

Programa Ceará Acolhe: lll - aos Conselhos Municipais de Assistência Social: a) apreciar, aprovar e

deliberar sobre os requerimentos para concessão dos benefícios que serão apresentados ao

Programa; b) acompanhar e fiscalizar a execuçáo do Programa Ceará Acolhe em âmbito local; c)

receber e averiguar possíveis denúncias relativas ao Programa Ceará Acolhe em nível municipal; d)

validar, conjuntamente com o respectivo Municipio, a atualização cadastral do beneficiário no

CaCUnico.
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coNsELHo MUNrcrpAL DE AssrsrÊrucn soctAl - cMAS DE tRAUÇuBÊücE

Lei Municipai n' '1.221i2A17
, alterada peia Lei no i .588i2421 , aiterada peia Lei n0 2.047 12ü25

AÍt.10 - Api-ovai' o Relatório Psicologico elaboi'ado pelo Técnico de Nível Supei'ior do Centro de

Referência da Assistência Social Tia Maria Janica - CRAS Sede sobre a situação do adolescente
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n0 84, bairro do Açude quanto a inserçã0, acompanhamento e recebimento de beneficio por meio do
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AÍt. 20 - Esta Resoluçâo entra em vigoi'a pai-tii'da data de sua publicação

irauçuba-CE ,23 de maio de 2C25

B
Paioma Araújo Barbosa

Presidente do CÍI/AS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMl No 640/2025
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TON§EI.HO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN SOCIAL - CMAS DE IRAUçUBA/0E
peia tei na 2,C47i2025

Lel n" i.ZTiízÜi'tr , aiierada Pela Lei n' 1.588i2021, aiierada
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